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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 15/2022 • SME 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRA TO 

Contratos nº. SME 46/2022, 

Designa a servidora ALISANDRA DE 
SOUSA SARAIVA para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos, 
oriundo do Processo Administrativo: Nº 
053/2022. (Pregão Eletrônico Nº 
019/2022) 

Ref. Processo Administrativo: Nº 053/2022. (Pregão Eletrônico nº 019/2022) 

Objeto Contratual: Contratação de empresa para fornecimento de mobiliário escolar 
destinado a suprir a demanda requerida pelas escolas da rede municipal de ensino, 
conforme estabelecido nos lotes: VIII , IX, X,XII e XIII. 

A Sra. CRISTIANE MARIA DE SOUSA, Secretária Municipal de Educação, no uso de 
suas atribuiÇôes legais, considerando o disposto no art. 61 da Lei nº 8.666/93 e a 
celebração de Contrato entre a Secretaria Municipal de Educação, como 
CONTRATANTE e a empresa: LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO LTDA (ALS 
DISTRIBUIDORA) como CONTRATADA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora Allsandra de Sousa Saraiva, inscrito no CPF nº 
053.903.373-10, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

1 - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil , as 
decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da 
lei ; 

li - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade 
superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 

Ili - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento. 

Art. 3° - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Sebastião Leal, 1 de agosto de 2022. 

Cristiane Maria de Sousa 

Secreürla Municipal de Educação 
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A TA DA SOLENIDADE DE POSSE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MURICI DOS PORTELAS PI - GESTÃO 
2022-2024. 

Aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dez horas no 
Gabinete da Senhora Secretaria de Assistência Social, sob a presidência do 
Excelentíssimo Senhor Edenilson Silva Costa, reuniram-se os membros do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA indicados por seus 
respectivos órgãos para ato solene de posse. Dando início aos trabalhos, tomou a palavra 
a Secretária de Assistência Social, saudando e agradecendo a presença de todos, ressaltou 
a importância do CMDCA e do compromisso com a sociedade, em seguida o Senhor 
Edenilson explanou sobre a atuação deste Conselho para a construção da política pública 
direcionada à criança e ao adolescente, bem como da relevância da gestão do fundo 
Municipal dos Direitos, pedindo o apoio de todos para este trabalho. Dando continuidade 
declarou empossados os conselheiros titulares e suplentes da Gestão 2022/2024, do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA de Murici dos 
Portelas-PI, a saber: 1- Conselheiros representantes do Poder Público: Secretaria 
Municipal de Assistência Social- Titular: Helson Bruno Diniz Moreira, Suplente: 
Alisson de Carvalho Silva; Secretaria Municipal de Educação - Titular: Francisco 
Vieira dos Santos, Suplente: André de Oliveira Costa; Secretaria Municipal de Saúde 
- Titular: Edenilson Silva Costa, Suplente: Cledenilson Silva Costa; SCFV - Titular: 
Otavio Pereira Magalhães Neto, Suplente: Jordana Rocha de Araujo; CRAS - Titular: 
Larissa Pereira Cunha, Suplente: Geovania Ferreira Verçosa. II- Conselheiros 
representantes da Sociedade Civiel: Igreja Cristã Evangélica - Titular: João Marcos 
Ferreira da Silva, Suplente: Érica Marques da Silva; APAE - Titular: Raimunda 
Mendes de Oliveira, Suplente: Maria Celia Rodrigues de Sousa; Igreja Católica -
Titular: Maria Lindalva Alves dos Santos, Suplente: Evaldo Rodrigues da Silva; ABRE 
- Titular: Luana Lima de Melo, Suplente: Graciele Maria Rodrigues Pereira; 
Estudantes - Titular: Robson do Nascimento Sousa, Suplente: Francisco das Chagas 
Cardoso da Silva 

O Sr. Edenilson agradeceu a participação de todos e solicitou aos conselheiros 
empossados que permanecessem na sala para eleição da presidência do Conselho, os 
conselheiros deliberaram e elegeram Larissa Pereira Cunha, como presidente do CMDCA 
para o Biênio 2022-2024. Então, nada mais havendo a tratar o Sr. Edenilson agradeceu a 
participação de todos e declarou encerrada a assembleia. Para constar, eu, Larissa Pereira 
Cunha, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, serà assinada por mim e pelos 
demais presentes. 

Murici dos Portelas-PI, 15 de agosto de 2022. 
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